
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui a Política Municipal de Conscientização
e Atenção Integral à Saúde das Mulheres no
Climatério e na Menopausa e dá outras
providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI:
 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização para Mulheres no Climatério e na
Menopausa, a ser realizada, anualmente, na primeira quinzena do mês de março.
 
 
 
Art. 2º A Política Pública Municipal de Conscientização e Atenção Integral à Saúde das Mulheres no
Climatério e na Menopausa, que tem por objetivo propor diretrizes para a humanização e a qualidade do
atendimento das mulheres nesses períodos, garantindo assistência e amparo à saúde física e mental. 
 
 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, consideram-se:
 
1 - climatério: a fase de evolução biológica da mulher, em que ocorre o processo de transição
entre o período reprodutivo e o não reprodutivo;
 
2 - menopausa: o último ciclo menstrual, somente reconhecida depois de passados 12 (doze)
meses de sua ocorrência.
 

 
 
 
 
 
 
Art. 3º  A Política Municipal ora instituída atenderá especialmente às seguintes diretrizes:
 
 
 
I - estimular a realização de campanhas, seminários ou palestras sobre o climatério e a menopausa, que
envolvam a conscientização sobre os sintomas, exames, diagnósticos e orientações;
 
 
 
II - estimular a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas às mulheres, a
fim de se compreender as principais alterações esperadas no climatério e na menopausa;
 
 
 
III - estimular o atendimento multidisciplinar voltado à identificação precoce e ao tratamento de doenças
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crônicas comuns, prevenção de agravos, bem como ao manejo de sintomas no climatério;
 
 
 
IV - incentivar a formação, capacitação e sensibilização de profissionais especializados para atender às
particularidades inerentes à mulher no climatério e na menopausa;
 
 
 
V - estimular a adoção de estratégias de cogestão, com acolhimento, escuta qualificada, oferta
programada e captação precoce na perspectiva da promoção da saúde, a fim de racionalizar e qualificar o
atendimento;
 
 
 
VI - estimular a realização de pesquisas científicas sobre os benefícios da terapia de reposição hormonal,
a ser utilizada sempre que houver indicação;
 
 
 
VII - disseminar, na sociedade em geral, informações relativas ao climatério e à menopausa e suas
implicações.
 
 
 
Art. 4º São objetivos da Política Pública Municipal de Conscientização e Atenção Integral à Saúde das
Mulheres no Climatério e na Menopausa:
 
 
 
I - facilitar o acesso a medicamentos hormonais e não hormonais de forma gratuita pelo Poder Executivo
nas unidades de saúde pública municipal e privada conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS;
 
 
 
II - assegurar a realização de exames diagnósticos;
 
 
 
III - garantir o acompanhamento psicológico e multidisciplinar especializado às mulheres, desde o
diagnóstico;
 
 
 
IV - disponibilizar o tratamento contínuo e individualizado.
 
 
 
Art. 5º Para a consecução dos objetivos previstos na presente lei, ao poder público estará reservado o
uso de mecanismos de ação que permitam a celebração de convênios ou termos de cooperação com
outros órgãos públicos, bem como com instituições privadas.
 
 
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
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De acordo com dados do Ministério da Saúde, estima-se que milhões de mulheres no Brasil estejam na
faixa etária correspondente ao climatério e menopausa. Essa fase, que ocorre geralmente entre os 40 e
65 anos, marca o declínio da produção hormonal e pode trazer sintomas que afetam significativamente a
qualidade de vida, como ondas de calor, insônia, alterações de humor, depressão, osteoporose e
aumento do risco cardiovascular.
 
 
 
Infelizmente, climatério e menopausa são temas pouco discutidos e insuficientemente tratados no SUS e
em outras esferas de atenção pública. Muitas mulheres enfrentam dificuldades no acesso a tratamentos,
medicamentos e suporte adequado para lidar com os impactos dessa fase.
 
 
 
Embora seja uma transição biológica, completamente natural, é também uma fase que impacta
significativamente a vida social e profissional. Muitas mulheres, inclusive, enfrentam dificuldades para
manter sua produtividade no trabalho e investir em suas carreiras devido aos sintomas debilitantes, o que
pode afetar suas carreiras e a economia como um todo. Por isso, projetos, campanhas de
conscientização e a concretização de políticas específicas para garantir direitos e oferecer suporte são
essenciais para combater o estigma e promover a inclusão dessas mulheres.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 14 de abril de 2025
 

 
 

Aline Santos - MDB
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